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AVISOS DE LICITAÇÃO

CHAMADA PÚBLICA Nº 2/2026

O Município de São Sebastião do Caí, torna público que se encontram abertas as seguintes

licitações: Chamada Pública Nº 2/2026. Chamada Pública para aquisição de gêneros alimentícios da

agricultura familiar para alimentação escolar, para alunos da rede de educação básica pública, verba FNDE

do Programa Nacional de Alimentação Escolar, para o segundo semestre de 2026, com data de abertura

às 14:00 horas do dia 08/07/2026

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 15/2026

REMARCAÇÃO

Pregão Eletrônico para Registro de preços para aquisição de material de limpeza e expediente

para o Município de São Sebastião do Caí, com data de abertura às 8h:30min do dia 01/07/2026. Os

editais e seus anexos encontram-se disponíveis nos sites www.saosebastiaodocai.rs.gov.br e

www.pregaobanrisul.com.br, onde será realizada a licitação

São Sebastião do Caí, 16 de junho de 2026.

JOÃO MARCOS DUARTE GUARÁ

Prefeito Municipal

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.
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Uma notícia dos últimos dias aba-
lou o País. Uma jovem morreu ao ser 
lançada de uma ponte durante uma 
atividade de aventura. Absurdamen-
te, ela não estava devidamente presa 
ao equipamento de segurança.

Como mãe, não consegui ouvir es-
sa notícia sem sentir um aperto no pei-
to. Talvez porque também seja mãe de 
uma jovem que gosta de viajar, explo-
rar o mundo e viver novas experiências. 
E confesso: sou daquelas mães preo-
cupadas. Não gosto de altura, não en-
tro nem em roda-gigante e sempre me 
preocupo quando alguém que amo se 

expõe a situações de risco.
Mas esta não é uma discussão so-

bre coragem ou medo. Também não é 
uma discussão sobre culpar a vítima. 
Quem procura uma atividade ofereci-
da por uma empresa confia que todos 
os protocolos de segurança serão cum-
pridos. Ninguém embarca em uma ex-
periência imaginando que o maior ris-
co esteja justamente na falha de quem 
deveria protegê-lo.

Por trás das manchetes, existe uma 
filha. Uma jovem cheia de sonhos. E 
existe uma mãe que jamais verá a fi-
lha voltar para casa. Nada será capaz 

de reparar essa perda.
Por isso, além da apuração rigorosa 

dos fatos, precisamos discutir preven-
ção. É urgente avançar em regulamen-
tação, fiscalização e certificações obri-
gatórias para atividades de aventura. 
Quando vidas estão em jogo, não po-
de haver espaço para improviso, dis-
tração ou descuido. Aventura não po-
de significar negligência. Emoção não 
pode substituir responsabilidade.

Toda tragédia deixa perguntas. Que 
esta produza respostas e mudanças ca-
pazes garantir que outra mãe não preci-
se receber a notícia e viver a mesma dor.

Quando aventura encontra negligência

Nana Vier Professora e escritora
professora.vier@gmail.com

Sempre que leio notícias sobre o 
analfabetismo do Brasil imagino a 
vida como ela é no cotidiano. A taxa 
de analfabetismo no Brasil entre pes-
soas com 15 anos ou mais é de 5,3%, 
um total de 9,1 milhões.

Alienação e fake news são chagas 
do mundo moderno. Poucos sabem 
que a gastança em publicidade dos 
governos é bancada com o nosso di-
nheiro dos impostos.

No RS, há centenas de famílias em 
casas de familiares e amigos em con-
sequência das enchentes de 2023 e 
2024. Mas a “realidade” vendida pe-

los órgãos oficiais é muito diferente. O 
endividamento, fruto do estímulo ao 
consumismo e facilidade de crédito, é 
outra praga. O endividamento atingiu 
81,7 milhões de brasileiros, recorde de 
80,9% das famílias brasileiras.

Os bancos têm apoio do governo fe-
deral e oferecem crédito consignado, 
armadilha em que e as parcelas são 
descontadas no contracheque. Há fa-
mílias nas quais a negociação é feita por 
filhos de idosos. O resultado é o endi-
vidamento involuntário que inviabiliza 
a vida de quem trabalhou a vida toda.

Quase ninguém verifica na nota fis-

cal o total de impostos embutidos no 
preço das mercadorias e serviços. Não 
há interesse dos órgãos públicos em es-
timular esta consciência. A ignorância 
alimenta os governantes que patroci-
nam a gastança irresponsável.

Incluir educação financeira no 
currículo escolar é urgente, mas na-
da é feito. A esquerda diz que é uma 
atitude “burguesa de quem pretende 
impedir que os pobres gastem seu di-
nheiro”. A realidade é exatamente o 
contrário. Se os jovens tivessem no-
ção do valor do dinheiro não tería-
mos tantos endividados.

Entrei no escritório aqui de casa e me 
deparei com meu filho diante do com-
putador conversando com um colega de 
trabalho sobre uma apresentação que 
fariam. O colega apontava o que con-
siderava mais adequado ao conteúdo.

No dia seguinte, foi a vez do meu ma-
rido entrar em cena. Com a melhor das 
intenções, explicou como faria se es-
tivesse no lugar do palestrante e qual 
metodologia utilizaria para iniciar a 
fala. No final de semana, chegou a mi-
nha vez de dar alguns pitacos.

Contei como costumava organizar 
os slides para tornar a exposição mais 

envolvente. Só então percebi que meu 
filho estava recebendo uma enxurra-
da de conselhos para sua estreia co-
mo palestrante. Naquele momento, me 
lembrei da série Mozart in the Jungle.

Em determinado episódio, a prota-
gonista, uma jovem maestrina, recebe 
orientações de maestros experientes. 
Quando participa de uma seleção, tenta 
seguir à risca todas aquelas recomen-
dações e acaba fracassando. Depois 
da decepção, decide por algo simples 
e poderoso: em vez de tentar reprodu-
zir a interpretação que outros dariam à 
obra, segue sua própria intuição para 

imprimir sua voz à música. Quando faz 
isso, conquista seu lugar ao sol. Foi en-
tão que voltei a conversar com meu fi-
lho sobre o fato de que talvez, por mais 
valiosos que sejam os mestres, por mais 
que a técnica, a lógica e os manuais te-
nham seu lugar, o que realmente nos 
distingue é a maneira única como da-
mos vida ao que aprendemos.

Percebemos que os conselhos que 
damos uns aos outros ajudam a ilumi-
nar o caminho, mas precisamos per-
corrê-lo por nós mesmos. Uma desco-
berta que pode fazer a diferença para 
uma vida toda.

Alienação geral 

A própria voz

Gilberto Jasper

Suzana Kunz

Jornalista

Publicitária

gilbertojasper@gmail.com

suzanakunz.1958@gmail.com

Em Carlos 
Barbosa, os 

últimos tons 
de verde antes 
da chegada do 

inverno.
Fabiano Prates 

Behlke

Porto Alegre

Eu, fotógrafo Envie sua fotografia (preferencialmente 
horizontal) para vidareal@gruposinos.com.br
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LICITAÇÕES

Prefeitura Municipal de São Sebastião do Caí

AVISO 14



AVISO Nº 14/2026

O Município de São Sebastião do Caí,
torna público que se encontram abertas
as seguintes licitações:

CHAMADA PÚBLICA Nº 02/2026

Chamada Pública para aquisição de
gêneros alimentícios da agricultura
familiar para alimentação escolar, para
alunos da rede de educação básica
pública, verba FNDE do Programa
Nacional de Alimentação Escolar, para o
segundo semestre de 2026, com data
de abertura às 14:00 horas do dia
08/07/2026.

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 15/2026 -
REGISTRO DE PREÇOS -
REMARCAÇÃO

Pregão Eletronico para Registro de
preços para aquisição de material de
limpeza e expediente para o Município
de São Sebastião do Caí, com data de
abertura às 8h:30min do dia 01/07/2026.

O editais e seus anexos encontram-se
disponíveis nos sites
www.saosebastiaodocai.rs.gov.br e
www.pregaobanrisul.com.br, onde será
realizada a licitação.

São Sebastião do Caí, 16 de junho de
2026.

João Marcos Duarte Guará

Prefeito Municipal

Rua Pinheiro Machado
São Sebastião do Caí
Rua Pinheiro Machado
São Sebastião do Caí

http://www.saosebastiaodocai.rs.gov.br
http://www.pregaobanrisul.com.br
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PODER EXECUTIVO MUNICIPAL

LICITAÇÕES

AVISO DE LICITAÇÃO Nº 14, DE 17 DE JUNHO DE 2026.

 AVISO Nº 14/2026 
O Município de São Sebastião do Caí, torna público que se encontram abertas as 

seguintes licitações: 
CHAMADA PÚBLICA Nº 02/2026 

Chamada Pública para aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar para 
alimentação escolar, para alunos da rede de educação básica pública, verba FNDE do 

Programa Nacional de Alimentação Escolar, para o segundo semestre de 2026, com data 
de abertura às 14:00 horas do dia 08/07/2026. 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 15/2026 – REGISTRO DE PREÇOS - REMARCAÇÃO 
Pregão Eletronico para Registro de preços para aquisição de material de limpeza e 

expediente para o Município de São Sebastião do Caí, com data de abertura às 8h:30min 
do dia 01/07/2026. 

O editais e seus anexos encontram-se disponíveis nos sites 
www.saosebastiaodocai.rs.gov.br e www.pregaobanrisul.com.br, onde será realizada a 

licitação.  
São Sebastião do Caí, 16 de junho de 2026.

 
João Marcos Duarte Guará 

Prefeito Municipal 
 

AVISO DE LICITAÇÃO Nº 15, DE 17 DE JUNHO DE 2026.

 AVISO Nº 15/2026 
O Município de São Sebastião do Caí, informa a homologação e adjudicação das 

seguintes licitações: 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 03/2026 – HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

Homologa a Concorrência Eletrônica para contratação de obras e serviços de engenharia 
com fornecimento de materiais para execução de ginásio poliesportivo multiuso para o 
Município de São Sebastião do Caí. A empresa LUCIDI LEONICE STEFFEN FUHR, 

inscrita no CNPJ sob o nº 24.139.356/0001-79, foi vencedora do lote no valor total de R$ 
2.495.000,00. 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 11/2026 – HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
Homologa o Pregão Eletrônico para aquisição de veículos para o Município de São 

Sebastião do Caí. A empresa E-MOV BRASIL COMERCIO DE VEICULOS 
AUTOMOTORES LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 34.556.828/0001-42, foi vencedora do 
lote 01 no valor total de R$ 261.990,00, TTERRASUL COMÉRCIO DE VEÍCULOS LTDA, 
inscrita no CNPJ sob o nº 02.459.432/0001-90, foi vencedora do lote 02 no valor total de 

Para verificar a autenticidade, acesse:
https://atos.saosebastiaodocai.rs.gov.br/diario
#/verificar
Chave de verificação: RYGxs63cWQKKT4R

Documento assinado digitalmente
conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001,

que institui a Infraestrutura de Chaves
Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

https://atos.saosebastiaodocai.rs.gov.br/diario#/verificar/RYGxs63cWQKKT4R
https://atos.saosebastiaodocai.rs.gov.br/diario#/verificar/RYGxs63cWQKKT4R
https://atos.saosebastiaodocai.rs.gov.br/diario#/verificar/RYGxs63cWQKKT4R
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R$ 89.900,00, e a empresa BURGOS VEÍCULOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 
02.918.557/0002-12, foi vencedora do lote 03 no valor total de R$ 314.633,00. 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 12/2026 – HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

Homologa o Pregão Eletrônico para contratação de serviços de transporte de pacientes 
do Sistema Único de Saúde (SUS) para a realização de sessões de hemodiálise na 

Nefroclin – Clínica de Doenças Renais Ltda, situada nas dependências do Hospital da 
cidade de Montenegro. A empresa CARLOS ALBERTO PADILHA LTDA, inscrita no CNPJ 

sob o nº 03.955.138/0001-32, foi vencedora do lote no valor total de R$ 118.872,00. 
Os certames citados e seus anexos encontram-se disponíveis nos sites 

www.saosebastiaodocai.rs.gov.br e www.pregaobanrisul.com.br, onde é realizada a 
licitação.  

São Sebastião do Caí, 16 de junho de 2026.

 
João Marcos Duarte Guará 

Prefeito Municipal 
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